
A Inteligência Artificial (IA) vem ganhando espaço na 
mídia em razão de sua crescente aplicação (e ampliação 
de novas aplicações potenciais) nos negócios, impulsio-
nada por desenvolvimento importante na frente de IA 
generativa. Diante de possibilidades quase infinitas com 
contornos ainda indefinidos, coloca-se a pertinente refle-
xão sobre quais os limites e quais as diretrizes para uso 
ético da IA, viabilizando, no mesmo passo, sua aplicação 
eficiente na atividade empresarial. 

No Brasil, essa discussão já ensejou um Projeto de Lei 
(PL), atualmente em trâmite no Senado Federal. Essa 
página traz aspectos centrais do PL, guidelines para uso 
de IA e apresenta nosso time de sócios dedicado ao tema 
em TozziniFreire.

O Brasil ainda não possui uma legislação específica que 
regulamente o uso, aplicação e desenvolvimento de 
sistemas de IA. Entretanto, já foi aprovada, por Comis-
são de Juristas do Senado, a minuta para um “Marco 
Legal da Inteligência Artificial”. Um substitutivo aos 
Projetos de Lei (PL) 5.051/2019, 21/2020 e 5.051/2021. Essa 
proposta foi apresentada pelo presidente do Senado 
Federal, Rodrigo Pacheco, em 04 de maio de 2023.

Sistemas computacionais com diferentes graus de 
autonomia, incluindo abordagens de machine 
learning, lógica e representação de conhecimento. 

Marco Legal da
Inteligência Artificial.

Definição de IA proposta:

Fornecedor: quem desenvolve o sistema de IA.

Operador: quem emprega e se beneficia do uso do 
sistema profissionalmente.

Todos os agentes estão sujeitos às obrigações de 
governança e podem ser responsabilizados pelo uso 
de IA.

Definição de agentes de
IA proposta:

(i) Risco excessivo: IA vedada (por exemplo, sistemas 
que empreguem técnicas subliminares com objetivo de 
induzir comportamentos prejudiciais à saúde).

(ii) Risco alto: IA sujeita a avaliações de impacto e a 
medidas de governança específicas (por exemplo, 
recrutamento de candidatos e sistemas biométricos de 
identificação).

(iii) Risco inferior a alto: IA sujeita a obrigações gerais 
(IA não enquadrada em categoria de risco excessivo ou 
de risco alto).

Regulação pautada em classificação de
risco da IA:

Advertência, multa (limitada a R$ 50 milhões ou 2% do 
faturamento), publicização da infração, exclusão de 
regime de sandbox em IA, suspensão do desenvolvi-
mento, fornecimento ou operação de IA, proibição do 
tratamento de determinadas bases de dados. 

Sanções:

Até a entrada em vigor de lei específica sobre IA, 
serão aplicadas as demais leis vigentes conforme 
aplicáveis (destaque para Constituição Federal, Lei 
Geral de Proteção de Dados, Código de Defesa do 
Consumidor, Marco Civil da Internet e Lei de Proprie-
dade Industrial, dentre outras). Mesmo após vigên-
cia da lei, as demais existentes no país seguirão 
sendo aplicáveis conjugadas com a Lei de IA, confor-
me pertinentes (análise caso a caso).

Inteligência Artificial no Brasil

o1



No meio tempo até a entrada em vigor de lei específica 
sobre IA, guidelines já existentes para o uso de IA 
podem servir como fonte para orientação inicial.

Princípios da Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE) para 
uso de IA.

Ciências da Vida e Saúde
Contencioso
Cybersecurity & Data Privacy
Direito do Consumidor
Empresas e Direitos Humanos
Governança Corporativa
Inovação Financeira
Propriedade Intelectual
Trabalhista e Previdência Social
Tributário

TozziniFreire, com sua expertise full-service, está 
preparado para responder aos novos desafios das 
tecnologias de inteligência artificial nas mais diver-
sas áreas do Direito.

Princípios éticos para o uso da IA em saúde, 
publicados pela Organização Mundial da 
Saúde (OMS).

Orientações éticas da União Europeia para IA 
de confiança.

Resolução nº 332/20 do Conselho Nacional de Justiça.

tozzinifreire.com.br

 

 

Guidelines para uso
de IA.o2 Impactos da IA em 

diversas áreas do direito.o3

ALEXANDRE  
DE ALMEIDA CARDOSO
acardoso@tozzinifreire.com.br

55 11 3291-1277

CLARA PACCE
PINTO SERVA
cpserva@tozzinifreire.com.br
55 11 5086-5183

LUIZA
SATO
sato@tozzinifreire.com.br
55 11 5086-5124  

MARCUS  
FONSECA
mfonseca@tozzinifreire.com.br
55 11 5086-5018

RENATA 
EMERY
remery@tozzinifreire.com.br
55 11 5086-5417

BRUNA  
BORGHI TOMÉ
bborghi@tozzinifreire.com.br
55 11 5086-5591

FERNANDA  
FOSSATI
ffossati@tozzinifreire.com.br

55 51 3025-2205

MARCELA W 
EJNISMAN
mwe@tozzinifreire.com.br
55 11 5086-5174

PATRÍCIA HELENA  
MARTA MARTINS
phm@tozzinifreire.com.br
55 11 5086-5439

SOFIA 
KILMAR
skilmar@tozzinifreire.com.br
55 11 5086-5105

CARLA DO COUTO HELLU 
BATTILANA
ccouto@tozzinifreire.com.br
55 11 5086-5289

ISABELA  
BRAGA POMPILIO
ipompilio@tozzinifreire.com.br

55 61 3426-8021

MARCO AURÉLIO 
TORRONTEGUY
mtorronteguy@tozzinifreire.com.br
55 11 5086-5298

PEDRO  
EROLES
peroles@tozzinifreire.com.br
55 11 5086-5179


